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SUGESTIONO QUE SEJA REALIZADO CALÇAMENTO NAS RUAS DO 

DISTRITO DE APARECIDA DO LESTE, JUNTAMENTE COM O 

AUXILIO DA COMUNIDADE DESTE DISTRITO. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração 

a necessidade de ser realizado o calçamento das ruas com lajotas no 

Distrito de Aparecida do Leste. 

 

                   Importante consignar o baixo custo para a realização dessa 

benfeitoria, posto que a comunidade de Aparecida do Leste contribuirá 

com a mão de obra por meio de mutirão para que esse projeto seja 

concretizado. 

   

                  Trata-se de um anseio comunitário e um sonho das famílias 

em serem agraciadas com o calçamento das ruas, uma vez que, ameniza 

os transtornos causados pela ação do tempo, tanto no período chuvoso 

quanto no período da seca. 
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  A poeira levitada com a passagem dos veículos em muito 

tem causado problemas respiratórios em crianças e idosos, vindo a 

causar um prejuízo enorme as famílias e ao poder público. Logo, 

entendemos que a melhor alternativa para resolver essa problemática é 

anulando os riscos ambientais ou, no mínimo, amenizando a situação 

com medidas preventivas. 

 

  Portanto, entendemos que o calçamento das ruas do distrito, 

certamente, irá amenizar as dificuldades da comunidade, embelezará o 

Distrito e, sobretudo, valorizará os patrimônios residenciais. 

 

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois 

assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população 

Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

 

 
Ver. Aguinaldo Alves da Silva  

 


